
Requerimento Nº 1557/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Implantar 
Pontos de Cultura nas escolas da 
rede municipal, promovendo 
atividades culturais 
extracurriculares em parceria com 
artistas e coletivos locais, 
reforçando o papel da cultura na 
formação cidadã dos estudantes, 
no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Implantar 
Pontos de Cultura nas escolas da rede municipal, promovendo atividades 
culturais extracurriculares em parceria com artistas e coletivos locais, 
reforçando o papel da cultura na formação cidadã dos estudantes, no 
município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A cultura é um dos principais pilares na formação integral dos cidadãos, 
oferecendo aos estudantes não apenas o desenvolvimento cognitivo, mas 
também a possibilidade de expressar suas emoções, refletir sobre sua realidade 
e se conectar com a diversidade cultural que compõe a sociedade.

A implantação de Pontos de Cultura nas escolas municipais de Itapevi 
representaria uma importante ação para integrar as atividades culturais no 
cotidiano escolar de maneira estruturada, com a colaboração de artistas locais 
e coletivos culturais, garantindo que as expressões culturais da cidade 
sejam transmitidas diretamente aos jovens, de forma acessível e inclusiva.

A proposta de criação de Pontos de Cultura nas escolas visa:
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 Incorporar atividades culturais extracurriculares às atividades 
escolares, como oficinas de música, teatro, dança, capoeira, grafite, 
literatura, entre outras, que podem enriquecer o aprendizado dos alunos;

 Valorizar a produção cultural local, por meio da parceria com artistas e 
grupos culturais da cidade, fortalecendo a identidade cultural e o 
pertencimento dos estudantes ao município;

 Desenvolver competências socioemocionais, como a autoestima, o 
trabalho em equipe e a empatia, por meio de práticas culturais que 
promovem a reflexão, a criatividade e o respeito à diversidade;

 Aumentar a participação dos jovens nas atividades culturais e 
sociais, gerando um impacto positivo no ambiente escolar, além de 
promover o protagonismo juvenil;

 Fortalecer a relação entre escolas e comunidade, incentivando a 
colaboração entre as famílias, os coletivos culturais e os próprios alunos.

A implementação dos Pontos de Cultura nas escolas também pode 
resultar em parcerias duradouras com a sociedade civil, possibilitando o 
desenvolvimento de projetos de longo prazo que envolvam todos os setores da 
comunidade escolar, transformando as instituições de ensino em espaços vivos 
de aprendizado cultural.

Por meio dessa iniciativa, a cidade de Itapevi não só reforçará seu 
compromisso com a valorização da diversidade cultural e da formação 
cidadã dos estudantes, mas também contribuirá com a inclusão social, a 
educação integral e o fortalecimento da cultura local.

Diante da importância desta proposta, solicito o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo 
Municipal, para análise, estudo técnico e possível implementação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3718K88J89303TU0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3718-K88J-8930-3TU0
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